
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

 

INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências juntamente à Secretaria Municipal de 
Saúde – Vigilância Epidemiológica, a necessidade 
de envio urgente do carro fumacê (nebulização 
veicular) para o bairro Regina Célia, 
especialmente nas proximidades da Rua Capitão 
Otávio Ramos, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para e à Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância Epidemiológica, a necessidade de 
envio urgente do carro fumacê (nebulização veicular) para o bairro Regina Célia, 
especialmente nas proximidades da Rua Capitão Otávio Ramos. 

           JUSTIFICATIVA 

          Eu DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado moradores do referido endereço 
que relatam a necessidade de envio urgente do carro fumacê (nebulização veicular) para o 
bairro Regina Célia, especialmente nas proximidades da Rua Capitão Otávio Ramos. 

A presente indicação se justifica diante do aumento expressivo de mosquitos 
transmissores de doenças, notadamente o Aedes aegypti, agravado pelo período 
chuvoso, que favorece a formação de criadouros e eleva o risco de dengue, zika, 
chikungunya e febre amarela. Moradores da localidade vêm relatando grande 
proliferação de insetos, colocando em risco a saúde pública, sobretudo de crianças, 
idosos e pessoas com comorbidades. 

A utilização do carro fumacê é uma medida complementar essencial no combate ao 
vetor, permitindo a rápida redução da população de mosquitos adultos em áreas com 
maior incidência, contribuindo para a contenção de surtos epidemiológicos e evitando 
sobrecarga no sistema municipal de saúde. 

Diante disso, solicita-se que a Secretaria competente inclua o referido trecho no 
cronograma emergencial de nebulização, garantindo maior proteção à população do 
bairro Regina Célia. 
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                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando 
a Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, 
prestando meus respeitosos cumprimentos. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de fevereiro de 2026 

 

Atenciosamente 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

VEREADOR NOVO 
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